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II - PARTES DA AÇÃO CONTRATUAL: 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

III - OBJETO DO CONTRATO: 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao
Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos
serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados. 

IV - OBJETO DO ADITIVO: 

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato nº 040/2020-TJAP por mais 12 (doze) meses. 

V - VIGÊNCIA: 

Pelo presente Termo Aditivo, a vigência do Contrato nº 040/2020-TJAP fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, contados de 02/12/2022 até
01/12/2023, nos termos previstos na legislação vigente. 

VI - VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA PRORROGAÇÃO: 

Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato ora aditado para a cobertura das despesas
decorrentes deste Contrato têm seu valor estimado em R$576.363,44 (quinhentos e setenta e seis mil, trezentos e sessenta e três reais e quarenta e
quatro centavos). 

VII - FUNDAMENTO LEGAL: 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e alterações; Contrato nº 040/2020-TJAP; Processo Administrativo nº 075887/2022.

 

Macapá-AP, 06 de setembro de 2022.

Desembargador ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA

- Presidente do TJAP -

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA Nº 097/2022-TJAP

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PA 92507/2022. OBJETO: Ministração do Curso “Segurança Pessoal para Oficiais de Justiça”.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. RATIFICAÇÃO: 06/09/2022, no bojo
do PA 92507/2022, pelo Desembargador Rommel Araújo de Oliveira – Presidente/TJAP. ADJUDICATÁRIA: ACRÓPOLE TREINAMENTOS
LTDA. Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Macapá-AP, 06 de setembro de 2022.

EDINALDO NASCIMENTO DA COSTA 

Dir. do Dep. de Compras e Contratos/TJAP, em exercício 

Portaria nº 66433/2022

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022-TJAP

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ torna público que realizará LICITAÇÃO  na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO DO GRUPO, em sessão pública virtual, objetivando  contratação de empresa especializada na
prestação, de forma contínua, dos serviços de vigilância patrimonial armada, diurna e noturna, mediante locação de mão de obra,
a serem executados nas dependências dos prédios do Tribunal de Justiça do Amapá, na capital e nos interiores. PROCESSO Nº
002961/2022. Abertura da Sessão: dia 22/09/2022, às 08h00min (horário de Brasília). Consulta do edital  no endereço
eletrônico http://www.compras.gov.br (UASG 925306) ou no https://www.tjap.jus.br/portal/ (aba Licitações em Aberto).

Macapá-AP, 06 de setembro de 2022.

Yan Fernando Maciel de França 

Pregoeiro/TJAP

DIVISÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONVÊNIO

 

I - INSTRUMENTO PRINCIPAL:

CONVÊNIO Nº 001/2022-TJAP

II - PARTES:

- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ
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- SOCIEDADE EDUCACIONAL DA AMAZÔNIA LTDA – SEAMA (FACULDADE ESTÁCIO DE MACAPÁ)

III - OBJETO:

O presente Convênio tem como objeto a cooperação acadêmica e científica entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ – TJAP e a
instituição de ensino a SOCIEDADE EDUCACIONAL DA AMAZÔNIA LTDA – FACULDADE ESTÁCIO DE MACAPÁ (SEAMA), visando
proporcionar a realização de estágio curricular remunerado, que poderá ser na modalidade não-obrigatório, aos acadêmicos de ensino superior
matriculados nos cursos ofertados pela instituição de ensino conveniada, relacionados às atividades fim e meio do TJAP, possibilitando a
complementação do ensino e aprendizagem, experiência prática, aperfeiçoamento técnico, científico e cultural na sua área de formação, conforme
Plano de Trabalho anexo.

IV - VIGÊNCIA:

O presente Instrumento terá sua vigência por 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação
no Diário da Justiça Eletrônico-DJE.

V - FUNDAMENTO LEGAL:

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993; Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; Processo
Administrativo nº 99.320/2020.

 

Macapá-AP, 04 de agosto de 2022

 

Desembargador ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA

Presidente do TJAP

EXTRATO DO CONVÊNIO

 

I - INSTRUMENTO PRINCIPAL:

CONVÊNIO Nº 006/2022-TJAP

II - PARTES:

- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

- COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB OURO VERDE

III - OBJETO:

O presente Convênio tem como objeto Possibilitar a contratação de consignação em folha de pagamento de parcelas de empréstimos concedidos aos
magistrados e servidores, ativos e inativos do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá e pensionista civil, conforme Plano de Trabalho, anexo I.

IV - VIGÊNCIA:

O presente Instrumento terá vigência por 60 (sessenta) meses, contados de 01 de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2027, com eficácia a
partir de sua publicação no DJE, nos termos da legislação vigente.

V - FUNDAMENTO LEGAL:

Lei 8.666/93; Art. 37, caput da CF/1988; Processo Administrativo 72.947/2022.

 

Macapá-AP, 26 de agosto de 2022

 

Desembargador ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA

Presidente do TJAP

1º OFÍCIO DE NOTAS, REGISTROS PÚBLICOS E ANEXOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS "JUCA CRUZ", ESTADO DO AMAPÁ RUA DOS TIRADENTES, 876, CENTRO -
MACAPÁ – AP

PROCLAMAS DE CASAMENTO

MATRICULA

005116 01 55 2022 6 00033 190 0024703 27

Selo eletrônico n°00011811281010008401706, consulte a validade deste selo no site:extrajudicial.tjap.jus.br 

PU
BL

IC
AÇ

ÃO
OF

IC
IA

L

 Pág.:2/3



14/09/2022 TUCUJURISADM/TJAP - 099320/2020 - 42

Doc. juntado digitalmente no Processo: 2020099320 - 42, por UANNE SULEY FERREIRA
DE GOES OLIVEIRA em 08/09/2022 08:20:46. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site http://sig.tjap.jus.br/scpa_control_autenticidade_documento/ informando o
código verificador: AADMW6QSLB0

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

 Pág.:3/3

http://www.tcpdf.org

